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PROJETO DE LEI N" O2I2O2O

rovidên cias

O Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, no uso de suas

atribuições legais, com base no disposto no Art. 70, da Lei Municipal n.o 54412019 de

2311212019, resolve e decreta:

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE U RBAN ISI\,i!O

2 DEPARTAI\,IENTO DE SERVIÇOS URBANOS

25.751.1501.2065 Encargos ManutenÉo da llum inação Pública

4.4.90.si.00.00 oBRAS E 1x9141,1ÇÕES

2631 Ê 617 1 009/05/99/33/1 5 erdê Crédito llum ina o Publica 600.000,00

Art. 20 - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior será
uülizado - As receitas provenientes de operaçõês de crédito autorizadas pela Lei no 54912020 .

RECEITAS - Excesso de ArrecadaÉo Valor R§

2.1 í.9.00.1. í.02.00.00.00.00 - opERAcAo DE cREDtTo tLUMtNAÇÂo púBLcÀ FOMIE

617
600.000,00
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SÚMULA: Abre Crédito especial no orçamento
do Município de Santa Maria do Oeste, para o
exercício financeiro de 2020 e dá outras

Art. 10 - Fica aberto, no orçamênto do Município de Santa Maria do

Oeste, para o exercício financeiro de2020, um CÉdito especial no valorde R$ 600.000,00

(Seiscentos mil reais ), para cobertura das despesas abaixo especificadas:
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TOTAL RECEITAS - EXCESSO DE ARRE 600.000,00

Art. 30 - Das alterações constantes desta Lei Íicam tiambém alteradas

as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Direúizes Oçamentárias, no que

cou ber.

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, 25 de
março de 2020

José Re o tra
Prefeito Mu n icipal
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Art. 4' - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação.


